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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 195712017-GAPRE 
Maringá, 08 de junho de 2017. 

Senhor Presidente, 

Considerando a Requerimento no 460/2017 apresentado pelo Vereador 

Odair Oliveira Lima para a fiscalização quanta ao cumprimento da Lei no 

9.740/2014, que dispöe sobre a proibicao de apareihos de sam portáteis instalados 

em veiculos automotores, anexamos a parecer da Secretaria Municipal de 

Mobilidade Urbana. 

Ate n ci osa me nte 

Domingos irevizan filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia a Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringà 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA ESTADO DO PARANA 
SEMOB— Secretaria Municipal de Mobil idade Urbana 

Diretoria de Operacöes de Trânsito 
Gerência de Operacöes e Educacão de Trânsito 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA 

REFERENTE AO PROTOCOLO NO29565/2017 E REQUERIMENTO N°46012017 

Diante da solicitaçäo da Câmara Municipal de maringá, na pessoa do Vereador Odair de 
oliveira Lima, informamos que a fiscalizacäo de trânsito referente a som automotivo, é realizada 
em conformidade corn a resoluçào N 0624/2016 do Conseiho Nacional de Trânsito-CONTRAN. A 
fiscalização de som em veiculos automotivo é realizada independente de horário e de mediçöes 
corn decibelimetro, sendo necessário apenas a constataçâo de scm audivel pelo lado de fora do 
velculo. Informamos também que ate a data de 31/05/2017 foram Iavradas por essa diretoria 
aproximadamente 190 autuaçöes de velculos corn som em volume/frequência não autorizado pelo 
CONTRAN. 

Maringà 01/06/2017 

Pedro1odon Junior 
Gerente de Operaçöes e Educação de Trânsito 
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Diretdr de OperaçOes de Trânsito 
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